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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 009/2026 DE 15 DE JUNHO DE 2026 

 

 

Dispõe sobre a transferência da Sessão Plenária 

Ordinária do dia 29 de junho de 2026, em razão do 

feriado municipal de São Pedro, Padroeiro do 

Município de Encantado, e dá outras providências. 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

ENCANTADO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO que o dia 29 de junho é feriado municipal em homenagem a São 

Pedro, Padroeiro do Município de Encantado; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do calendário legislativo, preservando-

se a realização das atividades parlamentares e a regularidade dos trabalhos da Câmara 

Municipal; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica transferida a Sessão Plenária Ordinária prevista para o dia 29 de junho de 

2026 (segunda-feira), em razão do feriado municipal de São Pedro, Padroeiro do 

Município de Encantado, para o dia 30 de junho de 2026 (terça-feira), às 18 horas, no 

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Encantado/RS. 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do calendário legislativo e 

regimentais aplicáveis à realização da Sessão Plenária Ordinária. 

 

Art. 3º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 
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SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENCANTADO, 

aos 15 dias do mês de junho de 2026. 

 

   
 
 
 
 

CLÁUDIO JOSE DA SILVA NETO  
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
 
 
 
    
JOANETE CARDOSO 
Vice-Presidente 
 

 

LEONARDO LORENZI 
1º Secretário  
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JUSTIFICATIVA 
 

 
 

A presente Resolução de Mesa tem por finalidade adequar o calendário legislativo 

em virtude do feriado municipal de São Pedro, Padroeiro do Município de Encantado, 

celebrado em 29 de junho de 2026, data em que ordinariamente ocorre a Sessão Plenária 

desta Casa Legislativa. A transferência da sessão para o dia subsequente assegura a 

continuidade dos trabalhos legislativos, preservando o cumprimento das atribuições 

constitucionais e regimentais da Câmara Municipal. 

 

 

 

CLÁUDIO JOSE DA SILVA NETO  
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
 
 
 
    
JOANETE CARDOSO 
Vice-Presidente 
 

 

LEONARDO LORENZI 
1º Secretário  
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